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P O R T A R I A N° 055/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 02 de Maio de 2021 a 01 de 
Maio de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública Municipal, 
NEYDE CAVINATTI, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 056/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


   

       ED. Nº 860/2023          ANO 7         DIÁRIO OFICIAL DE   ROCHEDO – MS                   QUINTA-FEIRA,  DIA 26 DE JANEIRO  DE 2022 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 2 de 16 
 
 
 
 
 
 
 

                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, MILENE DE SOUZA, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 057/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 19 de Novembro de 2021 a 
18 de Novembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, FÁTIMA APARECIDA DE FREITAS, Professora de História, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 058/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 03 de Agosto de 2021 a 02 
de Agosto de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, NADOLI RODRIGUES RATIER, Atendente, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 
da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 059/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, SUELI SILVA RODRIGUES, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 060/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Agosto de 2021 a 31 
de Julho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, DAENNY INÊS FERNANDES DE OLIVEIRA, Professora da Letras (Português/Inglês), lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 061/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Setembro de 2021 a 
31 de Agosto de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, RUTH ODENES DA SILVA, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
P O R T A R I A N° 085/2023 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público  
do Município e dá outras providências”. 

  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Setembro de 2021 a 
31 de Agosto de 2022 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário Público 
Municipal, MARCELO LOPES RESQUIM, Professor Das Séries Iniciais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 083/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário 
Público Municipal, JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO FILHO, Professor da Educação Infantil, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 082/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 06 de Novembro de 2021 a 
05 de Novembro de 2022 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário 
Público Municipal, MARCELO LUIZ RODRIGUES, Professor das Séries Iniciais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 084/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 24 de Outubro de 2021 a 23 
de Outubro de 2022 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário Público 
Municipal, JUNIOR CESAR NASCIMENTO ANDRADE, Professor Das Séries Iniciais, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 081/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 079/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, ROSELI GONÇALVES BARBOSA DOS REIS, Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 

 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 068/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 25 de Fevereiro de 2022 a 
24 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, ELIZANGELA LEOPICI DE ARANTES, Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 067/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, PETRONILIA PEREIRA DE SOUZA DA SILVA, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 066/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, MEIRE FERNANDES DE LIMA, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 065/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2022 a 
11 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, LUCILENE PORTILHO JAQUES, Professora de letras (Português e Inglês), lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 064/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, KELLY DOS SANTOS PEREIRA, Professora Das Séries Inicias, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 063/2023 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do  
Município e dá outras providências”. 

  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2022 a 
13 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, RUTH ODENES DA SILVA, Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Seis dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Três. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 080/2023 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
 Município e dá outras providências”. 

  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 11 de Junho de 2021 a 10 
de Junho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, VANILDE FERREIRA GOMES, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 078/2023 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
 Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2022 a 
11 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 26 de Janeiro  de 2023 a 24 De Fevereiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, IVONE PEREIRA RUMEU, Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e 
Vinte e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 071/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 18 de Janeiro de 2022 a 17 
de Janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, DANIELLY FERNANDES DE OLIVEIRA, Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
   
P O R T A R I A N° 076/2023 
 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 
a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 1º - Conceder 3 (TRÊS) Meses de Licença Prêmio, a partir de 23 de Janeiro de 2023 a 23 de Abril de 
2023, correspondente a 1 (Um) Quinquênio de 07 de Junho de 2016 á 06 de Junho de 2021, a funcionária pública Municipal 
KENIA WILICÉIA FERREIRA DE REZENDE, Assistente de Administração II - QP, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 23 de Janeiro de 2023.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Seis dias do mês de Janeiro do 

Ano de Dois Mil e Vinte e Três.  
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 072/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2022 a 
13 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, JAQUELINE LIMA DOS SANTOS , Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 074/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 30 de 
junho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, ELIZANGELA EUGÊNIO PALHANO, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 075/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 30 de 
junho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, ADRIANA APARECIDA INÁCIO RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 073/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2022 a 
13 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, VALÉRIA MARIA SOUZA MARQUES, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 072/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2022 a 
13 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, JAQUELINE LIMA DOS SANTOS , Professora das Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 069/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, ADENISE RODRIGUES DE CARVALHO ABREU, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
P O R T A R I A N° 070/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, DANIELLY FERNANDES DE OLIVEIRA, Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vinte e seis dias do Mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte 
e três. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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